
 
PREFEITURA DE BELTERRA 

ESTADO DO PARÁ 
CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO 

1 
 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

UNIDADE GESTORA INTERESSADA A 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO: 

SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: N° 055/2025  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: ADESÃO A ATA N° 001/2025-PE Nº 90003/2025//AA 027/2025 

ORDENADOR (A) DE DESPESAS: EDJANE MEDEIROS ALVES 

PREGOEIRA: CAMILA MORAES  
DANIELA PAZ 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO 90003/2025 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE BELTERRA QUE TEM COMO OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA LOCAÇÃO DE CAMINHONETE 4X4 PARA ATENDER AS ATIVIDADES DA SEMEB, SEMAG, SEMAP, 
SEMAC. 

CONTRATO SEMSA: N° 027/2025 

EMPRESA CONTRATADA: BRASIL LOCADORA DE 
VEICULOS EIRELI 
CNPJ/MF nº 04.542.569/0001-30 

R$ 20.999,61 (vinte mil, 
novecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e um 
centavos) 

VIGÊNCIA: 16 de outubro de 2025 a 16 de janeiro de 2026 

VIGÊNCIA DA ATA: 17/03/2025 a 17/03/2026 

FISCAIS DO CONTRATO: SANDOVAL DUARTE DE OLIVEIRA, Mat. 3994; BRUNO PIMENTEL DE 
OLIVEIRA, Mat.4835. 

ASSUNTO: PARECER DO PROCESSO DE ADESÃO DE ATA 027/2025-SEMSA 

 
I. INTRODUÇÃO: 
 

Deu entrada neste setor de Controle Interno no dia 17/10/2025, para análise técnica do pleito e a aderência aos 
requisitos legais do processo administrativo 055/2025-SEMSA de adesão de Ata nº 027/2025 realizado através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA, com as especificações acima mencionadas.  O processo foi 
instruído com base no art. 86 da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, art. 37, inciso XXI da CF, e Decreto Federal 
n.º 11.462/2023. 
 
DA ANÁLISE DO PROCESSO: 
 

✓ Capa (fls. 01); 
✓ Documento de formalização de demanda (fls. 02 a 04); 
✓ Despacho assinado pela ordenadora de despesas (fls. 05); 
✓ Termo de autuação 055/2025 assinado pelo servidor Alan Martins (fls. 06); 
✓ ATA de registro de preços 001/2025 PE 90003/2025-RETIFICADA (fls. 07 a 19); 
✓ Resultado da ATA PE 90003/2025 (fls. 20); 
✓ Estudos Técnicos Preliminares, relatório de pesquisa preliminar de preços, mapa de apuração, pesquisa 

de preços, análise de risco (fls. 21 a 49); 
✓ Ofício 042/2025 da SEMSA à SEMEB, assunto: solicitação de autorização para ADESÃO e espelho de 

e-mail (fls. 50 a 52); 
✓ Memorando 252/2025-SEMEB à SEMSA, assunto: autorização para adesão à ATA e espelho de e-mail 

(fls. 53 a 54); 
✓ Ofício 044/2025-SEMSA à empresa, assunto: solicitação de adesão à ATA e espelho de e-mail (fls. 55 a 

57); 
✓ Ofício 012/2025 à secretária SEMSA, assunto: adesão a ATA de registro e espelho de e-mail (fls. 58 a 

59); 
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✓ Demonstrações contábeis, certidão de inteiro teor, autenticação JUCEPA, contrato social, documento dos 
sócios, registro cartorário de outorga de procuração, procuração, alterações de contrato socia, certidão 
SICAF, cadastros, certidões e certificados de regularidade da empresa, CNPJ (fls. 60 a 149); 

✓ Nota de reserva orçamentária 579 (fls.150); 
✓ Justificativa assinada pela ordenadora de despesas (151 a 153); 
✓ Certidão de publicidade dos itens da Adesão de ATA 001/2025 do PE 90003/2025 (fls. 154); 
✓ Autorização assinada pela ordenadora de despesas (fls. 155); 
✓ Memorando 112/2025-SEMSA ao setor de licitações e contratos, assunto: abertura de processo licitatório 

(fls. 156); 
✓ Termo de Autuação 183/2025 assinado pela servidora Camila Moraes (fls. 157); 
✓ Decreto 321/2025 designa agente de contratação do município (fls. 158 a 160); 
✓ Minuta do termo de contrato (fls. 161 a 170); 
✓ Aviso de intenção de adesão á ATA de registro de preços 027/2025-SEMSA publicada na FAMEP na 

data de 09/10/2025 C.I. 31 A 591 A 6 (fls. 171); 
✓ Despacho assinado pela servidora Camila Moraes (fls. 172); 
✓ Parecer Jurídico atendendo pela viabilidade da Adesão de ATA assinada pelo assessor jurídico José 

Ulisses Nunes de Oliveira OAB/PA 24.409-A (fls. 173 a 176); 
✓ Despesa Homologatório assinado pela secretária Edjane Medeiros Alves (fls. 177); 
✓ Termo de Contrato 027/2025-SEMSA AA N° 027/2025 (fls. 178 a 187); 
✓ Portaria 094/2025-SEMSA designa fiscais do contrato e termo de aceite (fls. 188 a 189); 
✓ Extrato do contrato 027/2025 da Adesão de ATA 027/2025-SEMSA publicado na FAMEP na data de 13 

de outubro de 2025 C.I. DDCA1757, publicação da portaria 094/2025-SEMSA na FAMEP na data de 
14/10/2025 C.I. E0301E3A (fls. 188 a 192); 

✓ Termo de Conclusão assinado pela servidora Camila Moraes (fls. 193). 
 
III- DA ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ADESÃO ATAS DE REGISTRO DE PREÇO: 
 
No processo de contratação de Adesão de Ata n° 027/2025 consta o contrato celebrado com a SEMSA Prefeitura 
Municipal de Belterra, contrato de nº 027/2025-SEMSA. O contrato encontra-se devidamente preenchido com os dados 
da empresa, contendo as cláusulas essenciais de acordo com a legislação pertinente, assinados pelas partes 
qualificadas, conforme preconiza a lei 14. 133 /2021. “É a nossa manifestação”. 
 
IV - DA CONCLUSÃO: 
 
Para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 
termos das legislações supracitada e considerando os documentos coligidos aos autos, o processo de Adesão de 
ADESÃO DE ATA N° 027/2025-ADESÃO ARP Nº 001/2025 DO PE 90003/2025- SEMEB celebrado com a SEMSA 
Prefeitura de Belterra-PA encontram-se revestido das Formalidades Legais, de acordo com parecer jurídico. 
Ressaltamos que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas partes: Ordenador 
(a) de Despesa e Fiscal do Contrato respondendo cada, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
conforme fundamentado na Lei 14.133/21. Recomendamos: a inserção dos atos no Mural de licitação/ TCM-PA, 
portal da Transparência do município, PNCP e sistema contábil. 
 
É o nosso parecer salvo melhor juízo. À elevada apreciação superior. 
 

Belterra (PA), 27 de outubro de 2025. 

 

Avana Modesto de Sousa 
Analista de Controle Interno 

Matrícula 5752 
 


		2025-10-27T11:55:32-0300
	AVANA MODESTO DE SOUSA:00637997239


		2025-10-27T13:19:49-0300
	EZIO DE SOUSA MONTEIRO:68177321234




